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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ- SP  

 

CONCURSO PÚBLICO 01/2024  
EDITAL DE ABERTURA COMPLETO 

 
O Prefeito Municipal de Corumbataí faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição 
da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Corumbataí e Leis Municipais vigentes, 
realizará Concurso Público de Provas Objetivas, Provas Práticas e Provas de Títulos para o preenchimento 
dos Cargos Públicos criados no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Corumbataí. 
O presente Concurso Público destina-se aos cargos e vagas previstos neste Edital e para o preenchimento 
efetivo de outras vagas que surgirem durante o período de validade deste Concurso Público ou ainda para 
outras vagas que forem criadas e necessárias a Administração Municipal. 

 
1.1- Os cargos serão regidos pelo Regime CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e Lei Municipal nº 1788 
de 01/03/2019 e demais alterações vigentes. 
 
1.2- A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a ORIGEM CURSOS E 
CONCURSOS. 

1.3-  O presente Concurso Público terá validade de (2) dois anos, podendo ser prorrogado por no máximo, 
o mesmo período, a critério da Prefeitura Municipal de Corumbataí. 
 
1.4- Os Extratos de todas as publicações relativas ao presente Concurso Público, até a homologação do mesmo 
serão realizados oficialmente no Diário Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal de Corumbataí 
www.corumbatai.sp.gov.br e no seguinte endereço eletrônico www.origemcursoseconcursos.com e afixadas 
no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Corumbataí, localizada na Rua 4, 147 - Centro – 
Corumbataí, portanto, é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as 
publicações. 

1.5-  Todos os questionamentos ou esclarecimentos relacionados ao presente Edital deverão ser 
encaminhados ou solicitados ao e-mail contato@origemcursosecomcursos.com ou pelo telefone (16) 3306-
8448, de segunda a sexta-feira, úteis, das 09 às 17 horas (horário de Brasília). 
 
1.6- Estabelece ainda as instruções especiais que regularão todo o processo de seleção ora instaurado, sob a 
coordenação da Comissão Organizadora fiscalizadora o Concurso Público regida pela Portaria nº 7.937 de 
14/09/2022 Portaria nº 8.308 de 02/02/2024. 
. 

 
 
2.1- Os Cargos, códigos, vagas, vencimentos, cargas horárias semanais, escolaridades e 
respectivos requisitos são os especificados conforme quadro a seguir: 
 

Emprego Público Salário R$ Escolaridade/Ensino Carga Horária Vagas 

Assistente Social; U1-A – R$ 2.714,19 
Superior Completo + Registro no 

CRESS 
30 horas 
semanais 

01 

Auxiliar de 
Enfermagem; 

13-A – R$  2.279,93 
Médio Completo + Registro no 

COREN 
40 horas 
semanais 

CR* 

Contador; 20-A – R$ 4.179,86 
Superior Completo + Registro no 

CRC 
40 horas 
semanais 

01 

Diretor de Escola; 
Nivel I – Grau A – R$ 

7.081,20 
Superior Completo + Experiência 

comprovada 5 anos 
40 horas 
semanais 

03 

Encanador; 8-A – R$ 1.954,18 Médio Completo 
44 horas 
semanais 

01 

2- DOS CARGOS 

1- INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

http://www.corumbatai.sp.gov.br/
http://www.origemcursoseconcursos.com/
mailto:contato@origemcursosecomcursos.com
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Enfermeiro; 15-A – R$ 2.714,19 
Superior Completo + Registro no 

COREN 
30 horas 
semanais 

CR* 

Escriturário; 10-A – R$ 2.062,79 Médio Completo 40 horas 
semanais CR* 

Fonoaudiólogo; U1-A – R$ 2.714,19 
Superior Completo + Registro no 

CRF 
20 horas 
semanais 

01 

Inspetor de Alunos; 3-A – R$ 1.411,41 Médio Completo 40 horas 
semanais 01 

Médico 
Cardiologista; 

U8-A – R$ R$ 8.685,36 
Superior Completo + Registro no 

CRM 
20 horas 
semanais 

01 

Médico Clínico 
Geral; 

U8-A – R$ 8.685,36 
Superior Completo + Registro no 

CRM 
20 horas 
semanais 

CR* 

Médico 
Ginecologista; 

U8-A – R$ 8.685,36 
Superior Completo + Registro no 

CRM 
20 horas 
semanais 

01 

Médico Plantonista; 
UP7-A – R$ 125,52 

/hora 
Superior Completo + Registro no 

CRM 
Plantão 12 

horas 
CR* 

Médico Psiquiatra; U8-A – R$ 8.685,36 
Superior Completo + Registro no 

CRM 
20 horas 
semanais 

01 

Motorista; 11-A – R$ 2.171,19 Médio Completo + CNH “D” 44 horas 
semanais CR* 

Operador de ETA; 10-A – R$ 2.062,79 Médio Completo 44 horas 
semanais 01 

Professor PEB II - 
Ciências 

Tab 2 Nivel I Grau A 
– R$ 23,92 

Superior Completo 
30 horas aula 

semanais 
01 

Servente; 2-A – R$ 1.409,95 Fundamental Completo 
40 horas 
semanais 

01 

CR -Cadastro reserva 
 
2.2- Benefícios 
a) Auxílio alimentação no valor mensal de R$ 400,00; 
b) Cesta Básica. 
 
2.3- As atribuições dos Cargos encontram-se disponibilizadas no Anexo I – Atribuições dos Cargos. 

3.1- Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler e conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos mínimos exigidos para o ingresso no Cargo. 
 
3.2- As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico 
www.origemconcursoseconcursos.com, no período de 08/02/2024 a 28/02/2024;  
3.2.1- Localizar o “link” correspondente ao Concurso Público; 
3.2.2- Preencher o formulário informando seus dados pessoais e imprimir o boleto bancário 
correspondente à inscrição realizada; o candidato é o exclusivo responsável pelo correto 
preenchimento de seus dados e envio do Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela 
correta impressão do Boleto Bancário para pagamento. 
3.2.3- Especificar no Formulário de Inscrição se é Pessoa Com Deficiência (PCD). Se necessitar, ele deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova em conformidade com o item 4 deste edital. 
3.2.3- Efetuar o pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição. 
3.2.5- Ao inscrever-se o candidato declarará, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na integra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 
 
3.3- Os valores correspondentes às taxas de inscrição serão de acordo com o grau de escolaridade 
exigida do Cargo Público pretendido, conforme o quadro a seguir: 
 
 

3- DAS INSCRIÇÕES 

http://www.origemconcursoseconcursos.com,/


Concurso Público Nº 01/2024 – Prefeitura Municipal de Corumbataí/SP - Página 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ- SP  

 

Escolaridade Valor 

Ensino Fundamental Completo R$ 40,00 

Ensino Médio Completo R$ 70,00 

Ensino Superior Completo R$ 100,00 

 
3.3.1- - Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição. 
3.3.2- Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período 
estabelecido neste Edital. 
3.3.3- Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento. 
3.3.4- O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de 
autoatendimento ou Internet Banking, até a data de vencimento do boleto dia 29 de fevereiro de 2024. 
Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do Banco Central que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto registrado), boletos pagos depois do vencimento não serão considerados e não terão a devolução 
do valor pago. 
3.3.5-  O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário somente até a data de vencimento do boleto dia 
29 de fevereiro de 2024. 
3.3.6- Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo 
boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 
3.3.7- Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da 
inscrição. 
3.3.8- No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado 
por falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não confirmação 
do pagamento agendado, o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o 
Comprovante Definitivo de Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada 
ou na data de vencimento do boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta 
Debitada não serão aceitos para fins de comprovação do pagamento. 
3.3.9- Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitada uma única vez, até a data 
de vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. 
3.3.10- Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição 
realizada, a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da 
complementação do valor. 
 
3.4- A Prefeitura Municipal de Corumbataí e Origem Cursos e Concursos não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da Origem Cursos e Concursos. que impossibilite a correta confirmação e envio dos 
dados para a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser 
efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo 
candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos computadores e/ou impressoras no momento da 
correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do boleto impresso, impossibilitando 
o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 
 
3.5- Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à Origem Cursos e Concursos, pois são dados necessários para a consulta da 
inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate 
na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser 
comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objetiva, para que o mesmo realize a 
devida correção na Lista de Presença. 
 
3.6- As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
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podendo A Prefeitura Municipal de Corumbataí excluir do Concurso Público aquele que a preencher com 
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato este será exonerado. 
3.6.1- O candidato será o único responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, as quais 
implicarão o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, e nas 
instruções específicas contidas nos comunicados e em outros editais pertencentes ao presente Concurso 
Público, que porventura venham a ser publicados, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento 
de qualquer natureza. 
3.6.2- Em atendimento às disposições contidas no presente Edital, o candidato ao se inscrever deverá ter 
conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, os quais deverão ser comprovados por ocasião no ato da 
contratação: 

3.7- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção do Cargo Público ou 
cancelamento da mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve 
verificar as exigências para o Cargo Público desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a 
escolaridade mínima exigida. 
 
3.8- Depois de efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma, 
salvo nos casos de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso Público. 
3.9- Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os 
requisitos. 
 
3.10- Qualquer condição especial para participação no Concurso Público deverá ser requerida dentro do 
prazo estabelecido no item 5, período de inscrição, sendo que não se responsabilizarão a Comissão 
Organizadora fiscalizadora do Concurso Público e a Origem Cursos e Concursos por casos excepcionais que 
não tenham sido comunicados no prazo devido. 
 

4.1 - Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que 
as atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido 
no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto 
Federal nº 9.508, de 24/09/2018, Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e Lei Estadual nº 16.769, de 
18/06/2018. 

4.2 - Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011, 
Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 03.27.13. Não serão 
considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 

4.3 - Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir 
no prazo de validade do Concurso Público. 

4.3.1  Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem resulte em número fracionado, o número de 
vagas reservados para candidatos com deficiência deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, ainda se seja apenas um. 

4.4 - No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s), o candidato com deficiência 
classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais 
candidatos classificados como PCD serão convocados para ocupar a 20ª, a 40ª e a 60ª vagas e, assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo 
de validade de Concurso Público. 
 

4 - DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
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4.5 - O candidato com deficiência que realizar sua inscrição deverá indicar sua condição no Formulário de 
Inscrição e obrigatoriamente proceder o envio de laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID. 

4.5.1 O laudo médico deverá conter o nome completo do candidato, a assinatura e o CRM do profissional. 
 
4.6 - O candidato com deficiência que realizar sua inscrição deverá indicar sua condição no Formulário de 
Inscrição e obrigatoriamente enviar a Declaração (anexo IV) e o Laudo Médico devidamente carimbado e 
assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID juntamente, nos termos 
solicitados, até dois dias úteis após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a empresa À Origem Cursos e Concursos. Rua João Batista de Arruda, 150, Vila Brasília, 
São Carlos/SP, CEP. 13.566-604. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato. A Origem Cursos e Concursos. e A Prefeitura Municipal de Corumbataí não 
se responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. 
4.6.1 - Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico) e Declaração (anexo IV) ficarão anexados 
ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público e terá validade 
somente para este Concurso Público. 
 
4.7 - Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período 
estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo 
alegado, sendo assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da Prova Objetiva, bem 
como não concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas 
condições que os demais candidatos. 

4.8 - Os candidatos com deficiência estão resguardados as condições especiais previstas no Decreto Nº 9.708, 
de 24 de setembro de 2018 e participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação. 
 
4.9 - Os benefícios previstos deverão ser requeridos por escrito, na Declaração (anexo IV) juntamente com o 
Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, até dois dias uteis após o encerramento das inscrições via SEDEX com A.R. (Aviso de 
Recebimento) para a empresa Origem Cursos e Concursos. 
4.9.1 - Fica assegurado o acesso às seguintes formas de realização da prova objetiva: 
a) prova impressa em caracteres ampliados, onde o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua 
prova ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada 
em fonte 24; 
b) fiscal ledor; 
c) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas; 
d) Intérprete de Língua Brasileira de Sinais; 
e) Tempo adicional para realização das provas com justificativa emitida pelo profissional especialista. 
 
4.10 - A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, conforme estabelecido 
neste Edital eximirá a Origem Cursos e Concursos. e A Prefeitura Municipal de Corumbataí, de qualquer 
providência. 

4.11 - A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) listagem 
geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra contendo 
somente os candidatos classificados com deficiência. 
4.11.1 - Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

4.12 - O candidato está ciente que a entrega do Laudo e da Declaração (anexo IV) juntamente com a realização 
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da prova objetiva não significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial 
designada pela Prefeitura Municipal de Corumbataí. 
4.12.1 - Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pela 
Prefeitura Municipal de Corumbataí, que terá a assistência médica do Trabalho que definirá o 
enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e 
atribuições do Cargo pretendido. 
4.12.2 - A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 
4.12.3 - Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 
 
4.13 - Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 

4.14 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições do item 6 e subitens implicará a perda 
do direito a ser nomeado para as vagas reservadas as Pessoas Com Deficiência. 
 
4.15- A Prefeitura Municipal de Corumbataí e a Origem Cursos e Concursos eximem-se das despesas 
de postagens, possíveis autenticações cartorárias e despesas médicas para emissão do Atestado Médico. 

 
5.1 – O Presente Concurso Público será distribuído nas seguintes fases: Prova Objetiva. Conforme quadro a 
seguir. 
 

CARGOS FASES 

Assistente Social; 

Auxiliar de Enfermagem; 

Contador; 

Diretor de Escola; 
Encanador; 

Enfermeiro; 

Escriturário; 

Estagiário de Farmácia 

Fonoaudiólogo; 

Inspetor de Alunos; 
Médico Cardiologista; 

Médico Clínico Geral; 

Médico Ginecologista; 

Médico Plantonista; 

Médico Psiquiatra; 

Operador de Eta; 
Servente 

Prova Objetiva 

Motorista; Prova Objetiva e Prática 

Professor PEB II - Ciências Prova Objetiva e Títulos 

 
5.1.1 prova escrita objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, constará de 40 
(quarenta) questões, terá pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) ponto ao máximo de 100 (cem), 
conforme evidenciado nas tabelas do subitem anterior.  
5.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos da prova objetiva de múltipla escolha.  

5 - DAS PROVAS E FASES 
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5.1.3 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) opções (A, B, C, D e E) e 
uma única resposta correta. 
 
5.1.4 As questões de múltipla escolha serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, onde cada 

questão valerá 2,5 (dois e meio) pontos. 
 
5.1.5- As Provas Objetivas visam aferir as noções básicas relacionadas diretamente com a escolaridade 
exigida; 
5.1.6- As Provas Práticas visam aferir a experiência relacionada ao desempenho das atividades inerentes. 
 
DOS TÍTULOS 
 
5.2 - O concurso público será de provas com valoração de títulos para as funções de Ensino Superior 

5.2.1- Serão pontuados os Títulos como segue: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 

Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 

Pós Graduação latu sensu 02 (dois) pontos - máximo um título 

Pontuação Máxima 10 (dez) pontos 

 
5.3 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas objetivas, até 30 (trinta minutos) após o 
encerramento das mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU NO ÓRGÃO REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE 
ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 13.726/2018 DE EVENTUAIS TÍTULOS que 
possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por 
qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes deverão ser entregues em envelope 
identificado com nome, função e número de inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será 
recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma 
etiqueta ao candidato. Não serão aceitos títulos de funções que não estejam realizando prova na data e 
horário determinados. 
 

 
 
5.3.1- As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório ou no órgão realizador do certame, ou de 
acordo com o inciso II do artigo 3º da lei 13.726/2018 de eventuais títulos. Não serão aceitos, em nenhuma 
hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos. 
5.3.2 - Quando não for possível a autenticação nas formas acima previstas, no verso de cada cópia 
apresentada, deverá o candidato assinar por extenso, implicando essa assinatura em declaração expressa da 
veracidade das informações nelas contidas, estando ciente que responderá administrativamente, civilmente 
e criminalmente por eventuais declarações falsas. 
5.3.3 - Aplica-se o disposto no item acima aos documentos emitidos eletronicamente e/ou com assinatura 
digital. 
5.3.4- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de 
quaisquer documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
5.3.5- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a sua leitura e avaliação. 
5.3.6- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no 
subitem deste Edital não serão analisadas. 
5.3.7- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de 
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impedimento do candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 
5.4- Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em 
papel timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
5.4.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para 
pontuação prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação 
do responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 
5.5- Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado. 
 
5.6- Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso 
o título figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional 
que comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 
5.7 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida 
pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 
5.8- Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados 
se o candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 
5.9- O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos 
documentos apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 
5.10 - Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese 
 
6- DA REALIZAÇÃO OBJETIVA (ESCRITA) 

 
6.1 – A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 24 de março de 2024 (DOMINGO) PERÍODO 
DA MANHÃ DESDE QUE NÃO HAJA QUALQUER IMPREVISTO, CONFORME A  DATA INDICADA 
NO ANEXO III – CRONOGRAMA, em locais a serem oportunamente divulgados. 
6.1.1- Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio ou por e-mail em qualquer fase 
do Concurso Público, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações referentes a este Concurso Público. 

6.2 – Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura Municipal de Corumbataí, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As provas objetivas também 
poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado 
no ato da inscrição pelos candidatos. 
 
6.3 – O Edital de Convocação para a Prova Objetiva contendo a data, o local e o horário para a realização 
das Provas estão previstos para ser publicado conforme anexo III. 
6.3.1 – Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objetiva. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova no site www.origemcursoseconcursos.com. É de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

6.4 – A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Corumbataí não se responsabilizará por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos 
Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

6.5 – Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva em 

http://www.origemcursoseconcursos.com./
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data, horário ou local, diferente do estabelecido no Edital de Convocação para Prova Objetiva referente ao 
seu Cargo neste Concurso Público. 

6.6 – O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente Documento Oficial de Identificação com 
foto original, são considerados documentos de identidade os originais de: Carteiras e/ou Cédulas de 
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas 
por Órgãos ou Conselhos de Classes que por Lei Federal valem como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, CRA, CRB, CRM, OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 8.603/88). Juntamente com o 
Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou autenticação 
mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 
6.7 – Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
 
6.8 – Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo 
de aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, 
devendo permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da 
bolsa/mochila que porventura o candidato estiver portando. 
 
6.9 – Durante a realização da Prova Objetiva os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios de qualquer tipo, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 
6.9.1 – Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) em 
ambientes do(s) local(is) de aplicação. 
 
6.10 – O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo 
e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, 
juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

6.11 – Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, ele será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu Caderno 
de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

6.12 – Durante a realização da Prova Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou 
consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso 
de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado 
como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 
 
6.13 – Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE 

QUESTÕES referente à Prova Objetiva de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado 
com seu local e horário de prova, sala, nome completo, Cargo e número de inscrição no Concurso Público. 
 
6.14 – Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequência das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala. 
6.14.1 – O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO 
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DE RESPOSTAS. 
6.14.2 – No decorrer da Prova Objetiva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte 
da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 
6.14.3 – O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR 

MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 
6.14.4 – Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Objetiva. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

6.14.5 – O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar 
apenas uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, NÃO devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo 
de borracha ou líquido corretivo. 
6.14.6 – Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta 
totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas ou a 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando anulação 
parcial ou integral do gabarito do candidato. 
6.14.6 – O gabarito oficial das provas objetivas será divulgado por meio de Edital a ser publicado conforme 
item 1.5 nas datas previstas no Anexo III – CRONOGRAMA. 

6.15 – O candidato não poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 
 
6.16 – Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e pontuação, 
nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito 
de Respostas do candidato. 

6.16 – Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o 
último deles tiver concluído a prova, assinando ainda o termo de encerramento. 
 
6.18 – Ao terminar a Prova Objetiva, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências 
do local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 
 
6.19 – Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando. 
 
6.20 – A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Objetiva, 
devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em 
local estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento 
da amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança 
e o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da 
criança não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do 
fiscal da coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação ao tempo de prova da candidata. 

6.21 – O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 
 
6.22 – O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 
 

7- DO CONTEÚDO DA PROVA OBJETIVA (ESCRITA) 
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7.1 – As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de 
cada Cargo, constantes em anexo a este Edital. 

7.2 – Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 
 
7.3 – A Origem Cursos e Concursos. e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Corumbataí não se responsabilizam por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos 
aos Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público 
não fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas. 
 
7.4 – Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu Cargo, 
ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os conteúdos 
apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, constante deste Edital. 
 
7.5 – Será considerado desclassificado na prova objetiva o candidato que não obtiver, no mínimo, a nota 
50 (cinquenta). 
 

7.6 – Caso alguma questão venha a ser anulada, ela será considerada correta para todos os candidatos, de 
modo que a sua pontuação será atribuída a todos os candidatos indistintamente. 
 
7.7 – As provas terão áreas de conhecimento e número de questões de acordo com o descrito no quadro 
abaixo: 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
PESO 

TOTAL 

Encanador 
Servente 

OBJETIVA 
L.Portuguesa 
Matemática 
C. Específico 

15 
15 
10 

2,5 
2,5 
2,5 

37,5 
37,5 
25,0 

Auxiliar de Enfermagem 
Estagiário de Farmacia 
Escriturário 
Inspetor de Alunos 
Motorista 
Operador de Eta 

OBJETIVA 

L.Portuguesa 
Matemática 
Informática 

C. Específico 

10 
10 
05 
15 

2,5 
2,5 
2,5 
2,5 

25,0 
25,0 
12,5 
37,5 

 

Assistente Social 
Contador  
Diretor de Escola 
Enfermeiro 
Fonoaudiólogo 

OBJETIVA 

L.Portuguesa 
Matemática 
Informática 

C. Específicos 

10 
05 
05 
20 

2,5 
2,5 
2,5 
2,5 

25,0 
12,5 
12,5 
50,0 

PEB II - Ciências OBJETIVA 

L.Portuguesa 
Matemática 
C. Especificos 
C. Pedagógicos E 
Legislação 

10 
10 
10 
10 

2,5 
2,5 
2,5 
2,5 

25,0 
25,0 
25,0 
25,0 

MÉDICOS (TODAS AS ÁREAS) OBJETIVA 

L.Portuguesa 
Legislação/Questões 
Comuns a Todos 
C. Específicos 

10 
20 
10 

2,5 
2,5 
2,5 

25,0 
50,0 
25,0 

 
7.9.1- As Prova de Língua Portuguesa, Matemática e Informática visam aferir as noções básicas relacionadas 
diretamente com a escolaridade exigida; 
7.9.2- -As Provas de Conhecimentos Específicos visam aferir as noções relacionadas ao conhecimento e o 
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desempenho das atividades inerentes. 
 
7.8 - O programa das provas é o constante do Anexo II - Programa de Provas que integra este Edital 
e estará à disposição dos candidatos no endereço eletrônico www.origemconcursoseconcursos.com. 

 
8.1 – Os candidatos habilitados na Prova Objetiva serão submetidos à Prova Prática que avaliará as 
habilidades dos candidatos em relação ao desempenho das funções. Serão convocados os 20 primeiros 
colocados e os que estiverem com a mesma pontuação do vigésimo colocado, candidatos aprovados e 
classificados na Prova Objetiva. Serão convocados os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados e 
classificados na Prova Objetiva. 

8.2 -  As Provas Práticas deverão ser realizadas no dia 14 DE abril DE 2024 (DOMINGO) e por meio de 
editais de convocação, será divulgada a relação nominal dos candidatos em ordem alfabética, os locais e 
horários de comparecimento para a realização das provas práticas. 
8.2.1 - Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correios ou por e-mail, portanto é de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso 
Público. 

8.3-  Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu 
cargo neste Concurso Público. 
8.3.1- Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática, importando a ausência ou atraso do 
candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
8.3.2- Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas práticas 
em virtude de afastamento do candidato do local de prova. 
 
8.4- A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do 
candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada cargo. 

8.5-  A Prova Prática de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
que serão somados a nota da Prova Objetiva, sendo que o candidato que não atingir no mínimo 50 
(cinquenta) pontos na Prova Prática estará automaticamente desclassificado 
8.5.1- Também serão considerados desclassificados os candidatos que: Não se apresentarem para a realização 
da Prova Prática ou não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 

8.6- A prova prática seguirão as modalidade e critérios abaixo avaliados: 
 

Cargos Critérios de Avaliação 

Motorista Avaliação do manuseio do veículo. 

 
8.7 Para cargos que exigem a CNH (Carteira Nacional de Habilitação) o candidato deverá apresentar a CNH 
(Carteira Nacional de Habilitação) (ORIGINAL) na categoria exigida para o Cargo em conformidade com o 
Edital Letra "D", com foto, dentro da validade e Fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar 
a exigência na CNH. 
 
8.7.1  - DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DA PROVA PRÁTICA 
8.7.1.1 - Para os candidatos aos cargos de Motorista, que devem possuir habilitação na categoria “D” ou 
superior, ou superior, serão condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias 
sejam inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve 
estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a Carteira Nacional de 
Habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois de 
conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro - nenhum condutor poderá dirigir na via pública 

8- DAS PROVAS PRÁTICAS 

http://www.origemconcursoseconcursos.com./
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sem portar seu respectivo documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo 
dirigido. 
FORMA DE JULGAMENTO DA PRÁTICA PARA MOTORISTA  
8.7.2 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e 
situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na 
execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo 
candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
8.7.3 - A prova prática será aplicada aos candidatos com notas iguais ou superiores a 50 pontos, nos cargos 
públicos de Motorista, a registrado em planilha preparada conforme a necessidade de cada cargo. 
8.7.4 - A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de 
“0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos. 
8.7.5  -  A  Capacidade  Técnica  se  traduz  na  capacidade  teórica  e  prática  de  manuseio  adequado  de 
equipamentos e utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
8.7.6 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas 
propostas, sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
8.7.7 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na 
prova prática. 
8.7.8 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será 
desclassificado do Concurso Público. 
8.7.9 - A prova prática para o cargo de Motorista e Operador de Máquinas será como segue: 
a)  Para os candidatos ao cargo de Motorista e Operador de Máquinas, de acordo com as orientações e tempo 
determinado pelo examinador, a prova prática constará de condução de veículo automotivo, compatível com 
a categoria exigida, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar de forma profissional a postura do 
condutor candidato, segundo as atribuições do cargo; os critérios de avaliação serão cobrados conforme a 
Resolução nº 50/1998 do CONTRAN art. 22º e 23º. As faltas cometidas durante a avaliação do candidato 
serão descontadas na proporção de sua natureza: grave (até 30 pontos), média (até 15 pontos), leve (até 8 
pontos), subtraídos do 100 (cem) pontos possíveis. No caso de ocorrência de falta eliminatória, será atribuída 
ao candidato nota 0 (zero). 
 
9- DA ELIMINAÇÃO 

 
9.1- Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
9.1.1 - Apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de realização 
da prova no horário determinado para o seu início; 
9.1.2 - Não apresentar o documento de identidade exigido em todas as fases do certame, conforme previsto 
neste Edital; 
9.1.3 - For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-
se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria 
ou de terceiros; 
9.1.4 - For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital: 
a) Equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone 
celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 
aparelho similar que venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente acondicionado na embalagem 
plástica. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais do candidato, deverá permanecer lacrada e 
debaixo da carteira durante todo o período de aplicação do concurso e podendo ser aberto após a conclusão 
da prova e somente fora do local. 
b) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
9.1.5 - For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
9.1.6 - Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
9.1.7 - Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 
permitidos; 



Concurso Público Nº 01/2024 – Prefeitura Municipal de Corumbataí/SP - Página 14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ- SP  

 

9.1.8 - Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
9.1.9 - Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
9.1.10 - Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
9.1.11 - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
9.1.12 - Não permitir a coleta de sua assinatura e coleta da impressão digital durante a realização da prova; 
9.1.13 - For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
9.1.14 - Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
9.1.15 - Ausentar-se da sala portando o caderno de questões da Prova Objetiva antes do tempo 
determinado em edital; 
9.1.16 - Recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
9.1.17 - Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

 
10.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final. 
10.1.1 A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 
 
 
 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva TA = Total de Acertos do Candidato 
 
10.1.2- Quando houver a Prova Objetiva mais a Prova Prática a Nota Final será realizada pela média das 
pontuações obtidas nas Provas Objetiva e Prática, conforme a seguinte fórmula: 

 
P = (100 / QV) x TA, + Prova prática, onde: 

       2 
 

P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva  
TA = Total de Acertos do Candidato 
10.2- Da publicação da listagem de classificação final, o candidato poderá apresentar recurso à Comissão 
Organizadora fiscalizadora do Concurso Público, o que será admitido para único efeito de correção de 
notório erro de fato, o qual será analisado pela empresa ORIGEM CURSOS E CONCURSOS. e referendado 
pela Comissão Organizadora fiscalizadora do Concurso Público. 
10.3-  Na hipótese de igualdade de resultado terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
10.3.1- O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo 
único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, na data do término 
das inscrições. 
10.3.2- Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, 
tenha obtido o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos. 
10.3.3- Ainda assim, persistindo o empate após aplicação do item 11.3.2., será dada preferência, para efeito 
de classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e 
desconsiderando “hora de nascimento”: 
10.3.4- Persistindo o empate, será dada preferência ao candidato que tiver maior número de filhos menores 
de 18 anos ou inválidos sob sua dependência. 

10.4- O resultado com a classificação final do Concurso Público será publicado conforme item 1.5, nas datas 
previstas no Anexo III – Cronograma. 

10- DA CLASSIFICAÇÃO 

11- DOS RECURSOS 
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11 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao 
gabarito preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 10.4 deste edital 
11.1 - Para recorrer o candidato deverá:  
- acessar o site www.origemcursoseconcursos.com;  
- em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar o Concurso Público e/ou Concurso para 
qual se inscreveu;  
- na barra superior em Concursos, clicar em Recursos e seguir as instruções para efetuar o recurso;  
- após terminar imprimir o protocolo e acompanhar a resposta.  
11.1.1 - Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis após a publicação oficial dos 
editais, entre 9hs e 17hs, conforme especificação abaixo, excluindo-se o dia da divulgação dos editais para 
efeito da contagem do prazo.  
11.1.2 – Caberá recurso quanto:  
a) a homologação das inscrições; (divulgação no site);  
b) ao indeferimento das inscrições; (divulgação no site);  
c) aos gabaritos e/ou conteúdo das questões da Prova Objetiva, (divulgação no site);  
d) ao resultado parcial do concurso, desde que se refira a erro no número de acertos e da pontuação dos 
títulos (divulgação no site);  
e) ao resultado final do certame. (divulgação no site);  
- A decisão de que trata o subitem 11.2 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  
11.1.3 - As matrizes das Provas Objetivas serão disponibilizadas no site da empresa 
www.origemcursoseconcursos.com em PDF, um dia após a divulgação do gabarito das provas no período 
das 9h às 17h, podendo ser acessada na área do candidato com o número de seu CPF e senha.  
11.2 - Julgados os recursos em 2 (dois) dias úteis em face do gabarito, da prova objetiva, sendo caso, será 
publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias. Caberá à ORIGEM CURSOS E 
CONCURSOS decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares.  
11.2.1 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas corretas, falta de alternativa correta 
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.  
11.2.3 - Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos terão esses 
pontos mantidos, sem receber pontuação a mais.  

11.2.4 - Não serão aceitos recursos intempestivos ou em desconformidade com este Edital, devendo estar 
embasados em argumentação lógica e plausível, e em literatura academicamente conceituada. Se a 
argumentação apresentada no recurso contra a pontuação na Prova Escrita ou no Exame de Títulos for 
procedente e levar à reavaliação da nota anteriormente atribuída, prevalecerá a nova análise para efeito de 
classificação, podendo haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou 
inferior. 
11.2.5- No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já divulgado anteriormente. 
11.2.6- Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, 
sendo obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
11.2.7- Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 
 
11.3- Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos 
que apresentem questões e/ou Cargos diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos 
os recursos enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com 
período de recurso já encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o 
preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por 
meio de carta, correio, e- mail, fax, telefone etc.). 
11.4- A empresa Origem Cursos e Concursos. e/ou da Prefeitura Municipal de Corumbataí não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
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computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como qualquer outro fator externo ao site da Origem Cursos e Concursos que impossibilite o correto envio 
do formulário de recurso. 

11.5- O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova 
Objetiva. 

11.6- As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.origemconcursoseconcursos.com, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu 
login e senha, tendo como referência sempre o número de inscrição. 
11.7- Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, 
ou ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 
11.8- Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será divulgado o Gabarito Oficial e 
Classificação Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, 
não cabendo recursos adicionais. 

11.9- A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 
12- DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS E CONTRATAÇÃO 

12.1- Ter sido classificado neste Concurso Público. 
 
12.2- A aprovação no Concurso Público assegurará a expectativa de direito à nomeação, ficando a 
concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, a lei eleitoral, à 
disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Corumbataí observada a ordem de classificação 
obedecendo ao limite de vagas existentes, as que vierem a ocorrer e as que forem criadas posteriormente, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público, sendo que os candidatos estão sujeitos ao estágio 
probatório nos termos legais e constitucionais. 

12.3- A convocação será feita pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Corumbataí que determinará 
o horário, dia e local para a apresentação do candidato através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município www.corumbatai.sp.gov.br, ficando de inteira responsabilidade do candidato manter atualizado 
seu endereço, telefone e e-mail junto a Prefeitura Municipal de Corumbataí, após a homologação. 
12.3.2- Perderá os direitos decorrentes da aprovação no concurso o candidato que não comparecer na data, 
horário e local estabelecido pela Prefeitura Municipal de Corumbataí. 

12.4- Por ocasião da nomeação serão exigidos dos candidatos classificados os documentos originais e cópias 
relativos à confirmação das condições estabelecidas nos Itens 2.1 (Escolaridade e Exigências) e 12 e seus 
subitens (12.5 ao 12.14). 
 
12.5- Possuir, no ato da Nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem como 
os requisitos constantes no Item 02 deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no 
exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Nomeação somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada; 
12.5.1- Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, no momento da Nomeação o candidato deverá 
comprovar a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação 
de grau sendo documento original ou cópia autenticada. 
12.5.2- Quando houver Funções que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da 
Nomeação, documento de registro no respectivo Conselho de Classe. 

12.6- Apresentar todos os documentos pessoais RG, CPF e Título de Eleitor junto com a Certidão de quitação 

http://www.origemconcursoseconcursos.com,/
http://www.corumbatai.sp.gov.br/
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eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) e o certificado de 
regularidade no serviço militar se do sexo masculino. 
 
12.7- Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do 
Decreto Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72. 

12.8- Submeter-se, por ocasião da Nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a 
ser realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental. 
 
12.9- Ter plena aptidão física e mental através de Avaliação Psicológica e não possuir deficiência física 
incompatível com os requisitos e atribuições para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção 
realizada pela Medicina do Trabalho da Administração Pública. 

12.10- Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração. 

12.11- Não registrar antecedentes criminais: Estadual e Federal, impeditivos do exercício do Cargo Público, 
achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

12.12- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Nomeação e não ter completado 75 
(setenta e cinco) anos, idade para aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
 
12.13- Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal, salvo nos casos previstos na lei. Desta forma deverá apresentar no ato da Nomeação declaração 
quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de provento decorrente 
de aposentadoria e pensão. 

12.14- Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa; 
 
12.15- Os candidatos aprovados somente serão convocados de acordo com as necessidades e disponibilidades 
financeiras da Prefeitura Municipal de Corumbataí. O candidato, no ato da Nomeação, não deverá estar 
incompatibilizado para nova Nomeação em novo Cargo Público; 

12.16 - A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 
 
12.17- O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será 
investido no cargo público se atendidas as Escolaridade e Exigências constantes do presente edital. 
 
12.18- Demais documentos poderão ser solicitados. 

 
13.1-  A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 
condições do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 
 
13.2- A determinação do local, data e horário das provas é atribuição exclusiva da Comissão Organizadora 
fiscalizadora do Concurso Público e será publicada oportunamente. 

13.3- Cabe exclusivamente à Prefeitura Municipal de Corumbataí o direito de aproveitar os candidatos 
habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público e disponibilidade 
financeira, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
13.4- A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidades de documentos, mesmo que 
verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas 
as suas decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
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13.5- Dentro do prazo de validade do presente Concurso Público a Prefeitura Municipal de Corumbataí 
por ocasião do provimento do Cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e o seu prazo de 
validade, podendo o candidato que vier a ser convocado ser investido no Cargo Público se atendidas, à época 
no ato da contratação, todas as exigências para a investidura. 

13.6- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância esta que será mencionada em 
Edital, comunicado ou aviso a ser publicado, devidamente justificado e com embasamento legal pertinente, 
sendo defeso a qualquer candidato alegar desconhecimento. 

13.7- A Prefeitura Municipal de Corumbataí reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como 
de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos 
ou deles decorrentes. 
 
13.8- Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação e não caracterizado qualquer óbice, é facultada a 
incineração dos cadernos de provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 
do Concurso Público, os registros eletrônicos. 

13.9-  Caberá ao Prefeito Municipal de Corumbataí a homologação dos Resultados. 
 
13.10- Os casos omissos serão resolvidos pela empresa Origem Cursos e Concursos., juntamente com a 
Comissão Organizadora fiscalizadora do Concurso Público. 

13.11- A Origem Cursos e Concursos não autoriza a comercialização de apostilas em seu nome e não se 
responsabiliza pelo teor delas. 

13.12 A Prefeitura Municipal de Corumbataí e a Origem Cursos e Concursos eximem-se das despesas 
com viagens e estadias dos candidatos para prestar as Provas Objetivas, Práticas e Teste de Aptidão Física. 

13.14- Integram este edital os anexos: 

Anexo I - Atribuições 
Anexo II - Programa de Provas; 
Anexo III - Cronograma; 
Anexo IV - Declaração – candidato com deficiência; 
Anexo V - Formulário de Entrega de Títulos. 
 
 

Corumbataí, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 

Leandro Martinez  
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO 01/2024 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

 
ASSISTENTE SOCIAL  
Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo sua potencialidade e 
promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a 
melhoria do comportamento individual. • Programar a ação básica de uma comunidade nos campos 
social, médico e outros, através da análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos 
indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento. • Planejar, 
executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas específicas 
para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e 
formação de mão-de-obra. • Efetuar triagem nas solicitações de remédios, gêneros alimentícios, 
recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível. • Acompanhar casos 
especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, 
sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento 
dos mesmos. • Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
desempenhar-se no respectivo setor, sob orientação direta do enfermeiro e/ou médico, objetivando 
o melhor atendimento à comunidade; • cumprir as determinações superiores, tanto profissionais 
quanto disciplinares; • conservar os instrumentos de trabalho em perfeita ordem, prevendo, 
juntamente com o enfermeiro, as eventuais necessidades de reposições; • Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CONTADOR 
• execução dos orçamentos anuais da Prefeitura Municipal, orçamentos plurianuais de 
investimentos, prestação de contas municipais e demais peças e demonstrações financeiras previstas 
na legislação própria; • execução e/ou supervisão geral dos serviços contábeis, financeiros e 
administrativos; • Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
• responsabiliza-se por atividades de pesquisa, planejamento, assessoramento controle e avaliação 
do processo educacional, bem como da direção administrativa da unidade educacional. Específicas: 
• Dirigir a Unidade Educacional de modo a garantir a consecução dos objetivos do processo 
educacional e a integração de todos os elementos componentes da equipe de apoio pedagógico e 
administrativo, e dos docentes que atuam na Unidade; 
• coordenar e integrar a equipe de apoio pedagógico e administrativo, e docente da Unidade, para 
elaboração do plano escolar; 
• supervisionar o funcionamento das instituições auxiliares da escola; 
• promover condições para integração Escola-Comunidade; 
• coordenar e controlar os serviços administrativos da Unidade, tendo em vista especialmente: 
o as atribuições de seu pessoal; 
o elaboração das folhas de frequência; 
o o fluxo de documentos da vida escolar; 
o o fluxo de documentos da vida funcional; 
o organização e o funcionamento da Secretaria da Unidade; 
o o fornecimento de dados indicadores para análise e planejamento global; 
o o horário de atividades e funcionamento de sua Unidade Educacional; zelar para o fiel 
cumprimento do 
horário escolar, de modo a impedir atraso ou interrupção das atividades docentes e administrativas; 
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• preparar de conformidade com a orientação superior o orçamento e programa anual da escola; 
• cumprir e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização didática, administrativa e 
disciplinar da escola, bem como normas e diretrizes emanadas de autoridades superiores; 
• propor à Secretaria Municipal de Educação a criação e supressão de classes, em face da demanda 
escolar; 
• cuidar para que o prédio e suas instalações sejam mantidos em boas condições de segurança e 
higiene bem como propor reformas, ampliações e provimento de material necessário ao seu 
funcionamento; 
• cuidar para que sejam sanadas quaisquer falhas ou irregularidades verificadas na Unidade; 
• coordenar a execução de programas elaborados e autorizados pela Secretaria Municipal da 
Educação; 
• exercer atribuições que lhe forem diretamente cometidas pelo Secretário Municipal da Educação 
e Cultura; 
• aplicar advertências e suspensões ao pessoal lotado em sua Unidade, encaminhar denúncias, 
reclamações e pedidos de sindicância ou inquérito ao Secretário Municipal da Educação e Cultura. 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENCANADOR 
• Estudar o trabalho a ser executado analisando desenhos, esquemas, especificações e outras 
informações, para programar o roteiro de operações. • Marcar os pontos de colocação das 
tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do solo, utilizando-se de instrumentos 
de traçagem ou marcação para orientar a instalação do sistema projetado. • Executar a instalação de 
rede primária e secundária de água e esgoto em obras públicas de construção civil, abrindo valetas 
no solo ou rasgos em paredes, para introduzir tubos ou partes anexas, de acordo com as 
determinações dos croquis, esquemas ou projetos. • Executar os serviços de consertos e manutenção 
de equipamentos hidráulicos, efetuando a substituição ou reparações de peças, para mantê-los em 
bom funcionamento. • Testar as redes hidro-sanitárias instaladas ou os equipamentos reparados, 
utilizando ferramentas específicas, para garantir sua funcionalidade. • Elaborar o orçamento de 
material hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para aquisição do que é necessário. • Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENFERMEIRO 
• desempenhar com zelo e probidade os serviços da respectiva área, com a subordinação direta do 
médico do setor que os supervisionará: • participar das reuniões previamente marcadas no Setor da 
Saúde, para apresentar sugestões em termos de aperfeiçoamento no atendimento à Comunidade; • 
cumprir as determinações médicas em termos profissionais e, conforme o caso, do Prefeito por si ou 
por delegação, no âmbito da disciplina do trabalho; • dirigir e coordenar os trabalhos do Auxiliar 
de Enfermagem; • executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 
ESCRITURÁRIO 
· desempenhar com zelo os serviços que lhe forem atribuídos pelo responsável do setor em que 
estiver lotado; 
· conservar os utensílios de trabalho, em ordem; 
· prever as necessidades de materiais de expediente para as respectivas provisões, dedicar-se ao 
aperfeiçoamento do expediente visando a perfeita harmonia dos serviços internos do setor de 
lotação; 
· comunicar ao superior hierárquico as eventuais irregularidades encontradas para as consequentes 
soluções. 
· elaborar pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando dados, para colaborar 
nos trabalhos técnicos e administrativos, principalmente nas rotinas de departamento de pessoal. 
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· Coordenar e promove a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, 
para garantir os resultados da unidade. 
· Coordenar e acompanhar a formalização da folha de pagamento mensal dos funcionários 
públicos, verificando o cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a obtenção dos 
resultados. 
· Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo 
fluxograma, organogramas e demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e 
eficiência dos serviços. 
· Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
· Organizar documentos, agrupando-os em lotes e numerando-os, para possibilitar maior 
segurança na execução do trabalho. 
· Ajustar a máquina, utilizando os dispositivos de armazenamento de dados, conforme 
programação recebida, para possibilitar a gravação e a impressão de documentos. 
· Operar o microcomputador, pressionando os dígitos correspondentes ao texto a ser transferido, 
manuseando o leitor de caracteres óticos e/ou manuseando o scanner, para gravar as informações 
no material escolhido. 
· Interpretar as mensagens fornecidas pela máquina e conferir os dados digitados, para detectar os 
registros incorretos e adotar as medidas adequadas ao sistema para a sua correção. 
· Efetuar cópias de segurança dos arquivos, conforme procedimentos previamente definidos. 
· Arquivar os documentos, classificando-os de acordo com as normas preestabelecidas, para 
possibilitar o controle de serviço e consultas posteriores. 
· Arquivar dispositivos de gravação de dados, mídias digitais, contendo as cópias de segurança, 
classificando- os de acordo com as normas e procedimentos preestabelecidos, para possibilitar o 
controle de serviço e consultas posteriores. 
· Imprimir e entregar listagens para conferência e/ou relatórios para consulta. 
· Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
· Digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às 
exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas 
administrativas. 

· Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, 
objetivando prestar-lhes as informações desejadas. 
· Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por 
assuntos, em ordem alfabética, visando à agilidade de informações. 
· Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou 
mais dados, conferência de cálculos de licitações, controle de férias, contábil e /ou outros tipos 
similares de controle, para cumprimento das necessidades administrativas. 
· Efetuar cálculos utilizando fórmulas e envolvendo dados comparativos: cálculos de áreas, 
metragens de muros e passeios, cálculos de juros de mora, correção monetária e outros. 
· Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina ou 
prestando informações relativas aos serviços executados. 
· Receber e transmite email, fax, e ou similares. 
· Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a 
finalidade de encaminhá-la ou despacha-la para as pessoas interessadas. 
· Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos 
para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa. 

FONOAUDIOLOGO 
· avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico. 
· orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia 
em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação. 
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· orientar a equipe pedagógica, preparando informe e documentos sobre assuntos de 
fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios. 
· controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente 
daqueles que trabalham em locais onde há muito ruído. 
· aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos: determinar a localização de 
lesão auditiva e sua consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo. 
· orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à 
voz. 
· atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas 
crianças, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para 
possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; 
· executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
• controlar a movimentação dos alunos no recinto da escola e em suas imediações, orientando-os 
em relação às normas de comportamento; • informar à Direção da Escola e à Orientação Educacional 
sobre a conduta dos alunos e comunicar ocorrências; • colaborar na divulgação de avisos e 
instruções de interesse da Administração da Escola; • atender aos professores, em aula, nas 
solicitações de material escolar e nos problemas disciplinares ou de assistência aos alunos; • 
colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e culturais da escola e trabalhos curriculares da 
classe; • providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente; • executar 
outras atividades auxiliares relacionadas com o apoio administrativo e técnico-pedagógico que lhe 
foram atribuídas pela direção; • executar outras tarefas relacionadas à sua área de atuação quando 
determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 

· Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. 
· Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementar, para efetuar a orientação adequada. 
· Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
· Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o diagnóstico. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
• Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. 
• Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementar, para efetuar a orientação adequada. • Analisar e interpretar resultados de exames 
de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico. • Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o 
diagnóstico. • Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; • Indicar a necessidade 
de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; • Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS e Técnico de 
Enfermagem; • Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA 
· detectar casos de gravidez, ainda em fase inicial, para garantir eficiente acompanhamento pré-
natal; 
· acompanhar de forma específica as gestantes, preconizando um mínimo de seis consultas e dois 
exames completos de pré natais do parto, orientando sobre todo e qualquer tipo de problema que 
possa surgir nesse período; 
· realizar exames de rotina com a frequência necessária para a prevenção de câncer de mama e colo 
uterino; 
· identificar casos que requerem cirurgias ginecológicas, para encaminha-las de forma que o 
mesmo as acompanhe nesse procedimento; 
· orientar as pacientes e estabelecer critérios para a indicação dos melhores métodos 
anticoncepcionais, adequando as dosagens (em casos de pílula e injetáveis) individualmente; 
· fazer acompanhamento de pacientes em fase de menopausa, utilizando de terapias hormonais na 
tentativa de reduzir ao máximo os sintomas decorrentes dessa; 
· orientar sobre os cuidados quanto a DST (doenças sexualmente transmissíveis); 
· apresentar sugestões que considerar oportunas ao prefeito, buscando proporcionar o melhor para 
a comunidade beneficiaria dos respectivos serviços. 

 
MÉDICO PLANTONISTA 

· executar os trabalhos profissionais às pessoas engajadas no Sistema Municipal de Saúde, 
seguindo as diretrizes específicas; 
· comparecer às reuniões ou encontros previamente marcados, onde se objetive o aperfeiçoamento 
dos sistemas; 
· prover com antecedência mínima de 15 (quinze) dias os materiais a serem adquiridos; 

· coordenar os trabalhos e tarefas da respectiva equipe, inclusive em termos disciplinares; 
· apresentar sugestões que considerar oportunas ao Prefeito, buscando proporcionar o melhor para 
a Comunidade beneficiária dos respectivos serviços;" 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 

• Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. 
• Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementar, para efetuar a orientação adequada. • Analisar e interpretar resultados de exames 
de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico. • Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados, para confirmar ou informar o 
diagnóstico. 
 
MOTORISTA 
· dirigir os veículos que lhe forem destinados pelo superior hierárquico, seguindo as orientações 
preestabelecidas; 
· manter os veículos em bom estado de conservação, verificando as condições de limpeza, 
abastecimento e lubrificação, antes da partida e durante o percurso e retorno; 
· dispensar os necessários cuidados para com as pessoas e materiais que estiverem sendo 
conduzidos; 
· cumprir as diretrizes traçadas pelos superiores; 
· comunicar aos chefes imediatos, ou mediatos, conforme o caso, os eventuais problemas 
encontrados, para as soluções necessárias, inclusive em termos do funcionamento dos veículos; 
· desempenhar-se com cuidado especial aos usuários do transporte público; 
· cumprir aos plantões preestabelecidos; 
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· inspecionar o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, 
água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de suas 
condições de funcionamento. 
· dirigir corretamente automóveis, caminhões, ônibus, vans e peruas de transporte de estudantes 
e demais veículos pertencentes à frota municipal, obedecendo ao Código Nacional de 
Trânsito, recolhendo e transportando pessoas, cargas, materiais, animais e equipamentos em locais 
e horas determinadas, conduzindo-os em segurança conforme itinerários estabelecidos. 
· operar os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, muck, coleta de lixo, etc., 
obedecendo às normas de segurança no trabalho; 
· executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE ETA 
• desempenhar-se com zelo e probidade nas tarefas do respectivo setor; • praticar, sob orientações 
técnicas, os serviços de tratamento de água destinada ao consumo público; • manter em 
funcionamento os sistemas de captação e distribuição de água; • comunicar aos superiores 
hierárquicos os eventuais problemas encontrados no respectivo desempenho, para as providencias 
de alçada; 50 • zelar pela Estação de Tratamento de Água, protegendo-a contra depredações ou 
quaisquer outros atos danosos ao sistema; • cumprir as determinações superiores objetivando o 
perfeito funcionamento do Setor, inclusive, em termos de disciplina do trabalho. 
 
PROFESSOR PEB II - CIENCIAS 
• Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; • Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da escola; • Executar ações que permitam garantir a aprendizagem 
dos alunos; • Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; • Ministrar aulas e cumprir tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias letivos do 
calendário escolar; • participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; • Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; • Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem 
 
SERVENTE 
• executar os serviços de limpeza geral nas repartições onde estiver lotado; • desempenhar outras 
tarefas, dentro da respectiva área de atuação, de conformidade com as determinações superiores; • 
coordenar as atividades relativas a manutenção e conservação predial, mobiliário e equipamento 
técnico; • elaborar relatório de suas atividades. • Controlar o material de consumo, que esteja sob 
sua responsabilidade, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição; • Executar 
pequenos reparos em instalações, mobiliário, utensílios e similares; • Executar outras tarefas, 
relacionadas com sua área de atuação, que forem determinadas pelo superior imediato. 
 
 
 
 
 
  



Concurso Público Nº 01/2024 – Prefeitura Municipal de Corumbataí/SP - Página 25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ- SP  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CORUMBATAÍ- SP  
CONCURSO PÚBLICO 02/2022 

 
ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
PORTUGUÊS: 
Análise e Interpretação de Textos; Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação 
de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: 
Interrogativa, Exclamativa, Afirmativa, Negativa; Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Comparação de 
palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Fonema; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; 
Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Regência Nominal; Regência Verbal; Uso da 
Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado). 
 
MATEMÁTICA: 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais, resolução de problemas sobre as 
quatro operações; Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor com resolução de situações 
problemas. Conjunto de números reais; Números inteiros, Números fracionários, Números 
decimais, Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. 
Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo, transformações problemas; Porcentagem, Regra de três simples. Equação do 1º 
grau. Número decimal: operações; Sistema Monetário Nacional: Real; Perímetro e área de quadrado 
e retângulo; Fração; Operações com frações; Operações com números decimais. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ENCANADOR 
Conhecimentos básicos inerentes às instalações hidráulicas para saneamento; Conhecimentos 
teóricos e práticos de construções e instalações hidráulico-sanitárias; Tipos de ferramentas e 
materiais normalmente utilizados; Tipos de tubulação, roscas, vedação e conexão de encanamentos; 
Registros, cavaletes, hidrômetros, curvas, luvas, bem como, outros materiais empregados em 
instalações; Noções de abertura, dimensionamento, escoramento e sinalização de valas; Ligações de 
água e de esgoto; Válvulas; Registros; Hidrômetros; Noções de operação de motor de bombas; 
Ligações, substituição, reparos e desobstrução de ramais domiciliares de água e esgotos; Preparação 
de nivelamento e compactação manual do solo; Equipamentos de Proteção Individual – EPIs; 
Procedimentos de Segurança, Primeiros Socorros. Hidráulica. As leis da hidráulica. A pressão. O 
movimento dos fluidos. Os diversos tipos de aparelhagens especiais. O sifão. O fecho hidráulico. As 
tubagens de descarga. Descarga das águas gordurosas. Fenômenos nos tubos de descarga. Efeitos 
do calor. Ação mecânica das águas de descarga. Lavagem e ventilação das tubagens. Ventilação. Os 
gases do esgoto. Coletores de esgoto e fossas sépticas. Fossas químicas. Isolamento das tubagens 
com os fechos hidráulicos. As colunas de ventilação. A ventilação secundaria. As válvulas de 
respiro. Aparelhos sanitários domésticos. Materiais de construção. Interpretação de desenhos 
básicos de redes de água e esgoto. Instalação, manutenção e reparos em tubulação de ferro, cobre, 
PVC e cerâmicas. Instalação dos vários tipos de conexões, passagens e caixas de redes de água e 
esgoto. Conhecimento de ferramentas manuais, elétricas e outras usadas na profissão. Outros 
conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função 
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SERVENTE 
Noções de limpeza, higiene e conservação; Destinação do lixo; Conhecimento e uso de Produtos 
apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; Noções de Hierarquia; 
Preparo e distribuição de café, chá, suco, etc..; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, bem 
como de móveis e utensílios. Varrição de superfícies diversas; Conhecimento e uso de ferramentas: 
vassoura, escovão, outros. Conhecimento em tarefas de zeladoria, limpeza em geral: Varrer, 
espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; 
Conhecimento em como zelar pelo material de uso diário e permanente; Normas de higiene e 
segurança do trabalho, Acondicionamento e uso de materiais de limpeza; Conservação e higiene; 
Equipamento de Proteção Individual (EPI); Gás de cozinha; Utilização e manuseio dos 
eletrodomésticos; Controle de estoque; Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo 
dos alimentos; Postura ética no local de trabalho; Gerenciamento do Tempo. Executar outras 
atividades correlatas. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
PORTUGUÊS: Análise, compreensão e interpretação de diversos tipos de textos verbais, não 
verbais, literários e não literários. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da 
linguagem: Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação 
dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos – Divisão silábica. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das 
regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais 
seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - 
Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - 
Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da 
Oração - Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas - Sintaxe de 
Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência 
nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - 
Sinais de Pontuação.   PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase 
- Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - 
Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de 
linguagem - Vícios de Linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
 
MATEMÁTICA: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, 
operações, expressões (cálculo), problemas,  raiz  quadrada;  MDC  e  MMC  - cálculo  - 
problemas;  Resolução  de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações, 
Fração; Porcentagem; Razão e proporção, Juros Simples; Regras de três simples e composta; 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Equações: 1° e 2° graus; Inequações do 1° grau; Expressões 
Algébricas; Fração Algébrica. Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas 
lineares; matrizes e determinantes;  progressão  aritmética;  progressão  geométrica.  Polinômios.  
Equações  e inequações. Exponenciais, logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: 
medidas de área; medidas de volume; medidas de energia; trigonometria. Relação entre 
grandezas - tabela ou gráfico; Probabilidade e Estatística  
- cálculo de probabilidade de eventos equiprováveis, médias aritméticas Funções: função afim; 
função quadrática;  função  polinomial;  função  exponencial;  função  logarítmica;  função  
trigonométrica; função modular.  Geometrias:  forma,  ângulos,  área,  perímetro,  volume.  
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geometria  plana;  geometria espacial. Tratamento  da  informação:  análise  combinatória;  
estudo  das  probabilidades;  estatística; matemática financeira. 
 
INFORMÁTICA: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica 
das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 
uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle 
de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-
PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 
numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação 
Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 
Técnicas Fundamentais em Enfermagem: Registro de Enfermagem, com evolução do paciente, sinais 
vitais (TPR/PA),  peso, altura,  mobilização,  higiene  corporal,  controle  hídrico,  administração  e  
preparo  de medicamentos; cálculo de medicação e cuidados de enfermagem, orientações 
pertinentes ao autocuidado, promoção do conforto físico, auxílio em exames e coleta de materiais 
para exames. Lei do exercício profissional:  Decreto  que  regulamenta  a  profissão;  código  de  ética  
do  profissional  de  Enfermagem; Legislação do Sistema Único de Saúde. Saúde Pública: Participar 
da vigilância epidemiológica, imunizações, programas de atenção à saúde do adulto, mulher, 
criança e adolescente; conhecer doenças infecto parasitárias e demais patologias atendidas na rede 
básica; atentar para a importância das ações educativas a respeito de higiene e saneamento básico e 
suas implicações com a saúde. Noções de Enfermagem Médico cirúrgico: Assistência a pacientes 
portadores de doenças crônicas (hipertensão arterial, diabetes mellitus, asma, bronquite, 
pneumonia). Assistência ao paciente cirúrgico e possíveis complicações. Atuação no Centro 
Cirúrgico, circulando, e na recuperação anestésica, assim como atuar no processamento de artigos 
hospitalares, conhecendo  as  rotinas  de  esterilização,  preparo  de  material  e  prevenção  de  
infecção hospitalar. Noções de Enfermagem Materno-Infantil: Assistência ao pré-natal/pré-
parto/puerpério; cuidados imediatos com recém-nascido, e seu conforto, higiene, segurança e 
alimentação. Cuidados com recém- nascido filho de cliente com patologias de bases com diabetes 
mellitus e hipertensão arterial. Noções de Enfermagem  em  Pronto-Socorro:  Reconhecer  situações  
que  envolvam  pacientes em  risco  de  vida, auxiliando-os com técnicas científicas. Legislação do 
Sistema Único de Saúde. Ética profissional. 
 
ESCRITURÁRIO 
Administração Geral: Administração. Abordagens clássica, burocrática e sistêmica da 
administração. 
Processo administrativo. Funções da administração: planejamento, organização, direção e controle. 
Gestão de pessoas. Equilíbrio organizacional. Objetivos, desafios e características da gestão de 
pessoas. 
Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação, liderança, 
desempenho. 



Concurso Público Nº 01/2024 – Prefeitura Municipal de Corumbataí/SP - Página 28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ- SP  

 

Comunicação nas empresas: saber ouvir as pessoas, feedback e relacionamento interpessoal, 
comunicações formais e informais. Agenda e suas variantes. Atendimento ao cliente e ao telefone. 
Redação oficial: Aspectos gerais, definição, formalidade e padronização. Comunicação oficial, 
concisão e clareza, editoração de textos, documentos oficiais, formas de tratamento. Gestão da 
qualidade e modelo de excelência gerencial. Principais teóricos e suas contribuições para a gestão 
da qualidade. Ciclo PDCA. 
Ferramentas de gestão da qualidade. 
Noções de Arquivologia. Princípios e conceitos. Gestão de documentos. Protocolos: recebimento, 
registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Classificação de documentos. 
Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade de documentos de 
arquivo. 
Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de 
documentos de arquivo. Administração Pública: conceito, princípios, finalidade, Administração 
Pública direta e indireta, entidades políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos, poderes e 
deveres do administrador público. Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, 
espécies, motivação e invalidação. Procedimento Administrativo. Contrato administrativo: conceito, 
características, espécies, inexecução e extinção. Licitação: conceito, finalidade, princípios, 
modalidades, dispensa e inexigibilidade, procedimento,anulação e revogação. 
 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Conhecimentos técnicos de primeiros socorros; Noções básicas de trânsito, Noções básicas de 
alimentação, Noções sobre higiene e saúde infantil, Noções básicas de preservação da natureza, 
Primeiros socorros, Doenças comuns e contagiosas e sua prevenção, Noções básicas do 
comportamento como servidor público, Noções de Segurança na escola, na casa e nos passeios, 
Noções sobre desenvolvimento geral da criança: motor, social, emocional e intelectual, Noções de 
relacionamento com o público em especial pais e servidores, Noções Básicas de Trânsito. Estatuto 
da Criança e do Adolescente - Lei n°.8.069, de 13 de Julho de 1990; Legislação, com embasamento 
legal nas Leis Federais 8069/90, 9394/96, 10.709/03, 11.114/05, 11.274/06, 11.301/06 e 11.494/07, 
11.645/08, 11.769/08, 12.287/10 12.796/2013, Deliberações CEE 68/07 e 73/08, EC 53/06, EC 59/09 
e dos artigos 205 a 214 da CF/88. Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: 
Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Direitos e 
Partidos Políticos; Artigos 205 a 214 (com as Emendas);  
 
MOTORISTA 
Legislação de trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro; Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
Federal nº 9.503/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. 
Sistema Nacional de Trânsito:  disposições  gerais,  composição  e  competências.  Normas  gerais  
de  circulação  e  conduta. Educação para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos 
órgãos competentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e 
fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. Características. Segurança. Equipamentos 
obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de veículos. Licenciamento. 
Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e 
permissão para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: 
Advertências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. 
Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. 
Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do 
veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, 
drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos 
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principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. 
Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros socorros. 
Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de 
emergência. Veículos pesados: Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Deveres e proibições, 
infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. Noções sobre funcionamento e 
manutenção periódica e preventiva. Noções sobre mecânica, Motores a explosão e a combustão, 
Motores a diesel e a gasolina, Sistema de distribuição de correntes, Defeitos mais frequentes em 
veículos, Direção defensiva, primeiros socorros, Meio ambiente e cidadania, Legislação de trânsito, 
Mecânica básica. Registro e Licenciamento de veículos. Habilitação. Normas gerais de circulação e 
conduta. Crimes de trânsito. Infrações e Penalidades. Sinalização de trânsito, segurança e 
velocidade. Condutores de veículos – deveres e proibições. Direção defensiva. Primeiros socorros 
em acidentes de trânsito. Cidadania e ética. Meio ambiente e trânsito. Mecânica automotiva. 
Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação 
e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus 
Anexos, Lei 9503 de 23/09/1997 e suas alterações. Conhecimentos básicos inerentes às atividades 
do cargo. 
 
OPERADOR DE ETA 
Características da água; Origens; O tratamento: cloro e flúor; Objetivos do tratamento da água; O 
abastecimento. Conhecimentos sobre montagem, instalação e conservação de sistemas de 
tubulações; Conhecimento sobre a montagem, recuperação, limpeza e lubrificação de máquinas e 
motores em geral; Teste de canalizações; Posicionamento e fixação de tubos; Elaboração de 
orçamento de serviços e materiais; Procedimentos de lançamentos de dados, elaboração de 
relatórios diários de inspeção de leituras; Noções de trato diário com consumidores; Conhecimento 
de novas tecnologias relacionadas aos hidrômetros; Noções de elaboração e redação de 
memorandos internos, ofícios; Conhecimento de: dosadores de produtos químicos; Identificação e 
operação dos diversos dosadores 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

PORTUGUÊS: 
Análise, compreensão e interpretação de diversos tipos de textos verbais, não verbais, literários e 
não literários. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e 
coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas 
- Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - 
Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação 
- As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes 
- Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - 
Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de 
Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Termos 
Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período 
composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de 
Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. 
Concordância nominal e verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação.   
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e 
análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - 
Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios 
de Linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
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MATEMÁTICA: 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas,  raiz  quadrada;  MDC  e  MMC  - cálculo  - problemas;  Resolução  de situações-
problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com 
números reais, nas suas possíveis representações, Porcentagem; Razão e proporção, Juros Simples; 
Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1° e 2° graus; Inequações 
do 1° grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica.  Números  e  álgebra:  números  reais;  números  
complexos;  sistemas  lineares; matrizes  e determinantes; progressão aritmética; progressão 
geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, logarítmicas e modulares. 
Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de energia; trigonometria. 
Relação entre grandezas - tabela ou gráfico; Probabilidade e Estatística  
- cálculo de probabilidade de eventos equiprováveis, médias aritméticas Funções: função afim; 
função quadrática;  função  polinomial;  função  exponencial;  função  logarítmica;  função  
trigonométrica; função modular.  Geometrias:  forma,  ângulos,  área,  perímetro,  volume.  
geometria  plana;  geometria espacial. Tratamento  da  informação:  análise  combinatória;  estudo  
das  probabilidades;  estatística; matemática financeira. 
 
INFORMÁTICA:  
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação 
com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 
uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle 
de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-
PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 
numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação 
Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Lei nº 8.742/1993 – LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social; 2. PNAS – Política Nacional de 
Assistência Social; 3. NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social; 4. Lei nº 8.069/1990 – ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; 5. Declaração Universal 
dos Direitos Humanos; 6. SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Sócio educativo; 7. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária; 8. Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra Crianças e 
Adolescentes; 9. Plano Nacional de Prevenção e Erradicação ao Trabalho Infantil; 10. Política 
Nacional para a Inclusão Social da População em Situação de Rua; 11. Lei nº 11.240/2006 (Maria da 
Penha); 12. Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso; 13. Decreto nº 3.298/1999 – Estatuto da Pessoa 
com Deficiência. História do Serviço Social: a institucionalização e o processo de profissionalização 
do Serviço Social nos contextos sociais da América Latina e do Brasil; Surgimento do Serviço Social 
no Brasil e as influências europeia e norte-americana; Primeiras contribuições teóricas e principais 
autores; Movimento de reconceiConcepções de educação e escola. História da educação e da 
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pedagogia: geral e Brasil.  Função social da escola.  Políticas, estrutura  e  organização  da escola.  Os 
teóricos  da  educação.  Política  Nacional  de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Currículo. Gestão escolar e suas dimensões: pedagógica, administrativa, de conhecimento 
e de pessoas: Autonomia da Escola. Poder nas organizações. Liderança.  Clima  e  Cultura  
organizacional.  Mediação  e  gestão  de conflitos.  Planejamento  Dialógico. Participação e trabalho 
coletivo na escola. Projeto Político- Pedagógico. Regimento Escolar. Tendências educacionais na sala 
de aula. A construção do conhecimento. Tecnologias de informação e comunicação na educação. 
Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. Avaliação da educação e indicadores 
educacionais. Formação continuada. A Escola Conservadora: as desigualdades frente à escola e à 
cultura. tuação na América Latina e no Brasil; Críticas à reconceituação; e o Serviço Social na 
atualidade. Fundamentos Teóricos e Metodológicos do Serviço Social: a influência das correntes 
teóricas e filosóficas na construção teórico-metodológica do Serviço Social; e Questões teórico 
metodológicas atuais. Política Social: a questão da assistência social, da cidadania e dos direitos 
sociais; O neoliberalismo e as políticas sociais; e políticas sociais brasileiras: assistência social, 
previdência social, criança e adolescente, pessoa idosa, pessoa portadora de deficiência, política 
nacional sobre drogas, política de assistência social, entre outras. Projetos Sociais: planejamento, 
administração e avaliação. Fundamentos Práticos  do  Serviço  Social;  instrumental  técnico  para  
realização  de  atendimentos;  Elaboração  de documentos técnicos; e Serviço Social e 
interdisciplinaridade. Ética Profissional do Assistente Social.  
 
CONTADOR 
Contabilidade Geral: Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo, passivo e patrimônio líquido). 
atos contábeis e respectivas variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Apuração 
de resultados. Plano de contas. Funções e estrutura das contas. Análise econômico-financeira. 
Indicadores de liquidez. Indicadores de rentabilidade. Indicadores de lucratividade. Análise vertical 
e horizontal. Efeitos inflacionários sobre o patrimônio das empresas. Avaliação e contabilização de 
itens patrimoniais e de resultado de investimentos societários no país. Destinação de resultado. 
Custos para avaliação de estoques. Custos para tomada de decisões. Sistemas de custos e 
informações gerenciais. Estudo da relação custo versus volume versus lucro. Elaboração de 
demonstrações contábeis pela legislação societária, pelos princípios fundamentais da contabilidade 
e pronunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Demonstração dos 
fluxos de caixa (métodos direto e indireto). – INTERPRETAÇÃO E ANÁLISE DE BALANÇOS DE 
EMPRESAS = Índices financeiros: Índice de liquidez geral; Índice de Liquidez Corrente; Índice de 
Liquidez Seca; Índice de Liquidez Imediata; Índices de estrutura ou endividamento: Índice de 
Participação do Capital de Terceiros (Endividamento ); Índice de Composição do Endividamento; 
Índice de Endividamento Geral; Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido ( ou do Capital 
próprio ); Índice de Imobilizado dos Recursos não Circulantes Legislação: Balanço patrimonial. 
Conceito, - Estrutura do ativo e do passivo. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração 
do valor adicionado. Fusão, cisão e incorporação de empresas. Consolidação de demonstrações 
contábeis. Tributos recuperáveis. Controle de estoques: PEPS, UEPS e média ponderada móvel. 
Contabilidade Governamental: Princípios de contabilidade sob a perspectiva do setor público. 
Sistema de Contabilidade Federal. Conceituação, objeto e campo de aplicação. Patrimônio, variações 
e sistemas contábeis. Transações no setor público. Registro contábil. Demonstrações contábeis 
segundo a lei nº 4.320/1964. Despesa pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. 
Receita pública: conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Execução orçamentária e 
financeira. Sistema de informações de custos no setor público. Plano de contas aplicado ao setor 
público. Regime Contábil. Conta Única do Tesouro Nacional. Sistema Integrado de Administração 
Financeira: conceitos básicos, objetivos, características, instrumentos de segurança e principais 
documentos de entrada. Suprimento de Fundos, Lei federal nº 4320/1964, Lei Complementar nº 
101/2000, Lei Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 14.133/21 e Alterações. Outras questões 
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versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
Gestão democrática da educação: atuais tendências, novos desafios. Gestão Democrática da Escola 
Pública.  Educação  escolar:  política,  estrutura  e  organização.  Avaliação  da  aprendizagem  
escolar.  A educação, a política e a administração: reflexões sobre a prática do diretor de escola. A 
prática pedagógica histórico-crítica na educação infantil e no ensino fundamental. O papel do 
diretor de escola numa sociedade em crise. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Brasília, DF: Presidência da República, 1988. Artigos: 5º, 37 – 41, 205 – 214 e 227 – 229. Lei n.º 8.069, 
de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Artigos do 1º ao 24 e do 53 ao 
85. Lei n.º 9.394, de 20/12/1996. Estabelece diretrizes e bases da educação nacional. Brasília; 1996. 
Lei Federal n.º 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Lei n.º 14.113, de 25/12/2020.  Regulamenta  o  Fundo  de  
Manutenção  e  Desenvolvimento da  Educação  Básica  e  de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB. Base Nacional Comum Curricular, 2018, Estrutura da BNCC, Etapa da 
Educação Infantil e Etapa do Ensino Fundamental dos Anos iniciais). Resolução CNE/CEB nº 1, de 
28/05/2021. Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos 
relativos ao seu alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), e Educação de Jovens e Adultos a Distância. 
 
ENFERMEIRO 
Administração de medicamentos. Assepsia. Assistência de Enfermagem em Clinica Médico-
Cirurgião. Assistência de Enfermagem em Ginecologia e Obstetrícia. Assistência de Enfermagem 
em Pediatria. Assistência Domiciliar. Conceitos Básicos de Epidemiologia. Enfermagem em 
Psiquiatria. Dimensões de saúde e doença mental; Classificação dos distúrbios mentais, tratamento 
de doenças mentais e Assistência de Enfermagem. Epidemiologia, Imunização, saúde da mulher, 
doenças sexualmente transmissíveis, doenças crônico-degenerativas e neoplásica, visita domiciliar, 
consulta de Enfermagem e educação em saúde. Enfermagem Materna Infantil. Afecções do aparelho 
cardiovascular. O recém-nascido patológico e/ou prematuro. Afecções do aparelho genito urinário; 
afecções gastrointestinal; afecções oculares e auditivas. Distúrbios hematológicos; distúrbios 
metabólicos; Problemas neurológicos e Problemas ontológicos. Metodologia da Assistência de 
Enfermagem. Métodos de desinfecção, esterilização e limpeza. Nutrição e Hidratação. Modelos de 
atenção a saúde, em especial o Programa de Saúde da Família. Princípios básicos aplicados a pratica 
da enfermagem. Processo e diagnostico em Enfermagem (Sistematização da Assistência de 
Enfermagem). Fundamentos de Enfermagem (Conhecimentos/Princípios que fundamentam as 
técnicas e os procedimentos de Enfermagem). Ética - Legislação Aplicada a Enfermagem. Lei n.º 
8.967, de 28/12/94 e Decreto n.º 94.406, de 08/06/87, que dispõem sobre a Lei do Exercício 
Profissional. Resolução. COFEN - 159. Regulação Térmica. Saúde e Sociedade. Técnicas de curativos. 
Vigilância, Lei Federal 8080/90 e Lei 8142/90. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Política de Saúde: Política de Saúde no Brasil: Atenção Básica –Estratégia de Saúde da Família;  
Reforma Sanitária –VIII Conferência Nacional de Saúde 1986; Política Nacional das Práticas 
Integrativas em Saúde; O SUS e Municipalização: princípios, diretrizes e estrutura; Legislações do 
Sistema Único de Saúde: Constituição: Seção II da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título 
VIII da Ordem Social; Lei n.º 8.080 de 19 de Setembro de 1990; Lei n.º 8.142 de 28 de Dezembro de 
1990; Normas de Biossegurança; Política Nacional da Atenção Básica –Portaria n.º 2.488 do MS de 
21 de Outubro de 2011, Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 
(NOAS/2001 e 2002). Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, Ministério da Saúde. Sistema de 
Planejamento do SUS; Política Nacional de Promoção de Saúde; Portaria nº 2.436, de 21 de setembro 
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de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do SUS; 
Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria 
Nº 154 de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, 
Código de Ética Fonoaudiologia. 
Educação  em  Saúde; Amamentação  e  relatação;  Nutrição  enteral;  Traqueostomia;  Gagueira;  
Afasia; Disfonia; Disartria; Dislalia; Anomalias Orofaciais; Deglutição Atípica; Fissuras lábios-
palatais; Aparelho Estomatognático;  Má  Oclusão;  Neurofisiologia  da Linguagem;  aspectos  da  
audição;  tremulo lingual; transição alimentar do lactente; Disfagia; Problemas da VOZ: Etiologia, 
patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de reeducação e prevenção. Problemas da 
FALA: Etiologia, patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de reeducação e prevenção. 
Problemas da AUDIÇÃO: Etiologia, patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de 
reeducação e prevenção. Problemas da MOTRICIDADE ORAL:  Etiologia,  patologia,  avaliação,  
diagnóstico,  métodos  e  técnicas  de  reeducação  e  prevenção. Problemas da LEITURA E ESCRITA: 
Etiologia, patologia, avaliação, diagnóstico, métodos e técnicas de reeducação e prevenção. Doenças 
de Notificação Compulsória; Determinantes sociais do processo saúde- doença, Bases 
epidemiológicas; Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Epidemiologia das doenças 
transmissíveis e não transmissíveis. 
 
PROFESSOR PEB II – CIÊNCIAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ecologia: populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias e teias 
alimentares; pirâmides ecológicas; relações ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações 
fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos de 
animais e plantas, sua classificação, morfologia e fisiologia; características gerais dos reinos fungi; 
protista e monera; Citologia e genética: Tipos de células; estrutura da célula; membrana plasmática; 
citoplasma e organelas celulares; o núcleo celular e o material genético; herança mendeliana; grupos 
sanguíneos; Mecânica: grandezas físicas, MRU (movimento retilíneo uniforme) e MRUV 
(movimento retilíneo uniformemente variado); forças; peso, massa e gravidade; pressão; 
astronomia. Óptica, ondulatória e termologia: a luz; lentes e espelhos; refração e reflexão; o som, 
propagação do som; características das ondas sonoras; calor e temperatura; transferência de calor; 
isolantes térmicos; dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo: cargas elétricas; eletrização 
dos corpos; tensão, corrente, potência e resistividade elétrica; circuitos elétricos; associação de 
resistores; imãs e bobinas. Química: matéria; conservação da matéria; fenômenos físicos e 
fenômenos químicos; substância pura e mistura; substâncias simples e compostas; teorias atômicas; 
tabela periódica; elementos químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; reações químicas; funções 
inorgânicas; Ensino de ciências: construtivismo e ensino de ciências; modelo de mudança 
conceitual; história e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedade-
ambiente (CTSA) 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS :  
FUNDAMENTOS BASILARES DA EDUCAÇÃO: História e Filosofia da Educação; Psicologia do 
desenvolvimento e da aprendizagem; Interdisciplinaridade no Ensino: teorias e práticas; Tendências 
do pensamento pedagógico; Noções de educação, escola, docente e discente; Conceito de Ensino e 
Aprendizagem; Noções das Proposta Construtivista e sócio interacionista; Tendências pedagógicas, 
estrutura, objetivos, método, recursos pedagógicos, avaliação e pressupostos teóricos da educação 
básica. O ESPAÇO EDUCACIONAL: A escola e suas interfaces; Gestão democrática do ensino; O 
projeto político pedagógico; Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, 
Recursos e Avaliação; Orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. Rotina e 
gestão da sala de aula, na perspectiva dos atores envolvidos (alunos, família e escola); Avaliação da 
aprendizagem escolar; Supervisão, inspeção e orientação escolar; Educação inclusiva: 
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Fundamentos, políticas e práticas escolares; Relação família e escola. NOVAS PERSPECTIVAS 
EDUCACIONAIS: Base Nacional Comum Curricular (Educação infantil e ensino fundamental); 
Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, que institui e orienta a implantação da Base 
Nacional Comum Curricular. 
 
LEGISLAÇÃO: 

• A educação na Constituição Federal (Art. 205 a 214);  

• Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394/96);  

• Plano Nacional da Educação (Lei nº. 13.005/2014);  

• Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90);  

• Estatuto da pessoa com deficiência (Lei nº. 13.146/2015); 

• Educação especial e atendimento educacional especializado (Decreto Federal nº. 7611/2011). 

•  

ENSINO SUPERIOR -  MÉDICOS 

 
LEGISLAÇÃO/ QUESTÕES COMUM A TODOS OS MÉDICOS 
Princípios e Diretrizes, Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 
8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, 
diretrizes e articulação com serviços de saúde, Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da 
população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças, 
Vigilância em Saúde, Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde, Formação e 
educação em saúde. Educação permanente em saúde, A organização social e comunitária. Os 
Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde, Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 
58.052/2012 (Acesso à informação), CF -Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 
a 231, - Ética no serviço público, Modelos de gestão pública, Qualidade no serviço público: Conceitos 
de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, Sistema Único de Saúde: 
princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde, Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde. Programa de Saúde da Família, PSF. Preenchimento 
de Declaração de Óbito, Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de 
Ética Médica. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001, Art. 196 a 200 da Constituição 
Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8. 142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, 
Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Saúde, NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS -SUS 01/02. 
Doenças Endócrinas; Diabetes; Hipertensão Arterial; Trato Urinário – Infecções urinárias; Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, AIDS; Hanseníase; Doenças dermatológicas; Doenças do Nariz, 
Ouvido e Garganta; infecções respiratórias: Rinite, sinusite, otite e amigdalite ; Doença de Parkinson 
; Doença de Alzheimer; Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes 
e diagnósticos; Imunizações, imunologia e vacinas. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Propedêutica cardiológica. Insuficiência cardíaca. Arritmias cardíacas. Marca-passos cardíacos. 
Hipertensão arterial sistêmica. Hipertensão arterial pulmonar. Cardiopatias congênitas. 
Valvopatias adquiridas. Endocardite infecciosa. Pericardiopatia. Miocardiopatia. Insuficiência 
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coronariana aguda e crônica. Afecções da aorta. Corpulmonale e tromboelismo pulmonar. Doenças 
reumatológicas e cardiopatias. Doenças endocrinológicas e cardiopatias. Gravidez e doenças 
cardiovasculares. Drogas psicoativas e doenças cardiovasculares. Cardiopatias de interesse 
epidemiológico no Brasil. Avaliação de cirurgia extra cardíaca em pacientes cardiopatas; 
Reanimação cardiorrespiratória cerebral. Eletrocardiolografia Clínica: O ECG na cardiopatia 
isquêmica. O ECG na cardiopatia por hipertensão. O ECG nas pericardiopatias. O ECG na 
Insuficiência Cardíaca Congestiva. O ECG nas Síndromes de pré-excitação. O ECG nas arritmias. O 
ECG na criança: aspectos normais e patológicos. Cateterismo Cardíaco: indicações para sua 
utilização. Insuficiência cardiocongestiva: aspectos clínicas e tratamento. Isquemia miocárdica: 
espasmo coronário, arterosclerose coronária, síndrome anginosa, infarto agudo do miocárdio. 
Síndromes cardiovasculares valvulares. Corpulmonal. Cardiopatia por hipertensão. 
Cardiomiopatia hipertrófica. Febre reumática: aspectos epidemiológicos e clínicos, prevenção e 
tratamento. Endocardite infecciosa. Distúrbios do ritmo e da condução. Cardiopatias congênitas 
acianóticas. Cardiopatias congênitas cianóticas. Cardiopatia em gravidez. Marca-passo: indicação 
para utilização. Controle neural do coração e da circulação. Contrabilidade e função de bomba do 
coração. Fluxo coronariano. Ciclo Cardíaco. Semiogênese e fisiopatologia da dispneia, edema 
cardíaco e cianose. Fisiopatologia e aspectos propedêuticos da dor torácica e cardíaca. Insuficiência 
cardíaca: conceito, etiopatogenia, significado da classificação funcional, fisiopatologia, critérios 
diagnósticos e tratamento. Estado de choque, choque cardiogênico. Fisiopatologia e tratamento. 
Ressuscitação cardiopulmonar (ACLS): Básico e Avançado. Fatores de risco coronário. 
Hipercolesterolemia, Hipertrigliceridemia. Critérios diagnósticos no adulto e na criança. Patogenia 
da aterosclerose. Etiopatogenia e fisiopatologia da insuficiência coronária. Infarto agudo do 
miocárdio: conceito, diagnóstico em situações especiais. Angina estável e variante. Angina estável: 
tratamento. Angina instável. Arritmias do IAM. Tratamento medicamentoso no IAM. Atendimento 
na emergência no IAM. Tratamento Trombolítico no IAM. Diferenças do comportamento 
cardiovascular no idoso. Dissecção da aorta: fisiopatologia, diagnóstico clínico-laboratorial, 
prognóstico. Doenças da aorta: aneurisma da aorta, patogenia, diagnóstico clínico-laboratorial, 
prognóstico. Cinecoronariografia: quando indicar. Angioplastia transluminal coronária: indicações. 
Cardiomiopatia: conceito, classificação e diagnóstico. Cardiomiopatia dilatada, evolução clínica e 
prognóstico. Cardiomiopatia chagásica, diagnóstico. Cardiomiopatia hipertrófica e restritiva: 
diagnóstico. Pericardite aguda e crônica: etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico, complicações. 
Cor pulmonale crônico: etiopatogenia, diagnóstico, prognóstico e tratamento. Tromboembolismo 
pulmonar: diagnóstico, etiopatogenia, fisiopatologia e tratamento. Endocardite infecciosa: conceito, 
etiopatogenia, fisiopatologia, tratamento e prognóstico. Febre reumática: conceito, etiopatogenia e 
critérios diagnósticos. Estenose mitral:etiopatogenia, diagnóstico clínico, prognóstico. Insuficiência 
mitral: etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico clínico-laboratorial, prognóstico. Estenose aórtica: 
etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico clínico-laboratorial, prognóstico. Insuficiência aórtica: 
etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico clínico-laboratorial, prognóstico. Tratamento cirúrgico 
das valvopatias: cirurgia conservadora e troca valvar. Hipertensão arterial: conceito, etiopatogenia, 
classificação, critérios diagnósticos. Hipertensão arterial: prognóstico e epidemiologia. Hipertensão 
arterial: fisiopatologia, genética. Hipertensão arterial secundária. Hipertensão arterial: tratamento 
não farmacológico. Teste ergométrico: indicações. Monitorização eletrocardiográfica ambulatorial: 
métodos, indicações. Cintilografia pulmonar: perfusão e inalação. Tratamento cirúrgico da doença 
coronária, incluindo indicações de revascularização. Coronarioplastia intraluminal: complicações e 
evoluções. Tomografia computadorizada e ressonância magnética: quando utilizar. Bases 
eletrocardiográficas e etiológicas das arritmias. Arritmias supraventriculares: etiopatogenia, 
fisiopatologia, critérios, diagnósticos, tratamento farmacológico, ablação e cirurgia. Arritmias 
ventriculares: etiologia, fisiopatologia, prognóstico, indicação de estudo eletrofisiológico, 
tratamento. Prolapso da valva mitral: etiopatogenia, critérios diagnósticos, prognóstico tratamento. 
Cardiopatia congênita acianótica com hiperfluxo/hipofluxo pulmonar: tipos de manifestação 
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clínica, diagnóstico, prognóstico, quando indicar tratamento cirúrgico. Interpretação do 
Eletrocardiograma. Cardiopatia e Gravidez. Doenças hipertensivas específicas da gestação. 
Miocardiopatia periparto. Emergências hipertensivas. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
Medicina Geral e Especialidade Noções Básicas de Urgência/Emergência na Prática Médica de 
Crianças e Adultos. - Reanimação Cardio-respiratória-cerebral. Emergência Hipertensiva. Infarto 
agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de 
pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal aguda. Emergências urológicas: 
cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemo rragia digestiva. Enterocolopatias. 
Colecistite aguda. Lesões agudas da mucosa gastroduodenal. Meningites. Septicemias. Profilaxia de 
raiva e tétano. Descompensações no paciente diabético; A diabete e a obesidade em crianças e 
adultos; Estatuto do Idoso; A Saúde da Criança e do Adolescente; Doenças cardiovasculares: 
avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência cardíaca. 
Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. 
Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor 
torácica. Alterações eletrocardiográficas. Doenças valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação 
e tratamento do paciente com doença respiratória. Atendimento Pediátrico de urgência. Doença 
intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. 
Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. 
Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com d oença renal. Distúrbios eletrolíticos e 
defluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não 
glomerulares. Doenças gastrointestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações 
clínicas das doenças gast rointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e duodeno. Doença 
inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do 
fígado e sistema biliar: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. 
Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. 
Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. Doenças hematológicas: desordens da 
hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das anemias. Avaliação da 
leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. 
Desordens do metabolismo dos lipídeos. Doenças endocrinológicas: doenças da tireoide. Diabetes 
mellito. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doença s musculoesqueléticas e do tecido conectivo: 
avaliação e tratamento do paciente com doença reumática. Artrite reumatoide. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. 
Osteoartrites. Gota e desor dens do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo 
ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças 
neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente neurológico. Desordens da consciência. 
Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das síncopes. 
Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios 
ansiosos e depressão em crianças e adultos. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. 
Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do 
acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das 
emergências diabéticas. Anafilaxia e reaç ões alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico 
e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia 
de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
sut uras e drenagem de abscessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. 
Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de 
saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação. Preenchimento de 
receitas médicas. Estrutura e Funcionamento das Unidades de Pronto Atendimento (UPA). 
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MÉDICO GINECOLOGISTA 
Anatomia e embriologia. Planejamento familiar. Consulta ginecológica,  Dor pélvica e dismenorreia. 
Doenças sexualmente transmissíveis e infecções geniturinárias. Dor pelvica. Gravidez ectópica. 
Doenças benignas do trato reprodutivo. Cirurgias para patologias benignas e malignas. 
Incontinência urinária de esforço, uretrocele, cistocele e distopias do útero. Doença inflamatória 
pélvica. Endocrinologia, ginecologia (amenorreia, anovulação, hirsutismo, hemorragia uterina 
disfuncional, desenvolvimento sexual, puberdade e climatério). Infertilidade. Endoscopia 
ginecológica. Endometriose. Câncer de colo uterino. Propedêutica do colo uterino. Câncer de ovário. 
Câncer de vulva. Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. Doença trofoblástica gestacional. 
Ginecologia infanto-puberal. Assistência pré-natal. Assistência ao Parto Normal. Puerpério Normal 
e Lactação. Pré-Natal: Aspectos clínicos, nutrição, cuidados de higiene e estética. Nutrição e 
vacinação na gestante. Hemorragias pós-parto. Síndromes hemorrágicas na gravidez. Amniorrexe 
prematura. Parto prematuro. Cesariana. Gestação de alto risco. Hipertensão na gravidez. 
Endocrinopatias na gravidez. Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. Ultrassom em obstetrícia. 
Doenças infecciosas na gravidez. Sofrimento fetal. Tocotraumatismos maternos. Passagem 
transplacentária de drogas. Gravidez na adolescência. Infecção urinária na gravidez. Patologia do 
sistema amniótico. Hiperemese gravídica. Aspectos médico-legais e éticos da obstetrícia. 
Ginecologia e Obstetrícia Baseada em Evidência. Ética profissional. Reprodução humana. 
Sangramento genital.  Sexologia. Tensão pré-menstrual. Uroginecologia. Violência sexual. 
Obstetrícia geral.  Abortamento.  Amamentação.  Diabete gestacional.  Doença hipertensiva.  Fórcipe 
e cesariana.  Gemelaridade.  Gestação de alto risco. Gestação ectópica.  Incompatibilidade sanguínea 
materno-fetal. Prematuridade. Ruptura prematura de membranas.  Sangramento do terceiro 
trimestre. Semiologia obstétrica.  Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. Doenças 
benignas e malignas da mama. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
Medicina Geral e Especialidade Noções Básicas de Urgência/Emergência na Prática Médica de 
Crianças e Adultos. - Reanimação Cardio-respiratória-cerebral. Emergências hospitalares; Conceitos 
Fundamentais das Diversas Especialidades Clínicas. Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Imunização. Noções Básicas de Toxicologia Ambiental e Saúde Ocupacional. Noções Básicas de 
Urgência/Emergência na Prática Médica de Crianças e Adultos. - Reanimação Cardio-respiratória-
cerebral. Emergência Hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. 
Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. 
Insuficiência renal aguda. Emergências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e 
infecções. Hemorragia digestiva. Enterocolopatias. Colecistite aguda. Lesões agudas da mucosa 
gastroduodenal. Meningites. Septicemias. Profilaxia de raiva e tétano. Descompensações no 
paciente diabético; A diabete e a obesidade em crianças e adultos; Estatuto do Idoso; A Saúde da 
Criança e do Adolescente; Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com 
doença cardiovascular. Insuficiência cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. 
Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Doenças vasculares 
periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. Alterações eletrocardiográficas. Doenças valvar 
e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com doença respiratória. 
Atendimento Pediátrico de urgência. Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares 
obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e 
doenças pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente 
com doença renal. Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. 
Insuficiência renal aguda e crônica. Desordens não glomerulares. Doenças gastrointestinais: 
avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças 
do esôfago, do estômago e duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato 
gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema bilear: avaliação laboratorial 
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do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. 
Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. 
Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e 
tratamento das anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: 
obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças 
endocrinológicas: doenças da tireóide. Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. 
Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e tratamento do paciente com doença 
reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso sistêmico. Espondiloartropatias. Síndrome do 
anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e desordens do tecido mole não 
articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e distúrbios 
do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente 
neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças 
cerebrovasculares. Cefaleias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. 
Diagnóstico diferencial da síndrome convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão em crianças e 
adultos. Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do 
paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações 
alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias 
agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. 
Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abscessos. Principais 
problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. 
Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, 
tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas. Estrutura e Funcionamento das 
Unidades de Pronto Atendimento (UPA). 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Saúde Mental Comunitária, Definição; Diferenciação em Relação à Psiquiatria Convencional; Saúde 
Mental no Brasil; Legislação e Portaria 224/MS; Conhecimentos Gerais em Transtornos 
Psiquiátricos a Saber; Transtornos Mentais e de Comportamento decorrentes do Uso de Substâncias 
Psicoativas; Esquizofrenia e Transtornos Delirantes; Transtornos do Humor; Transtornos 
Alimentares; Transtornos Neuróticos Relacionados ao Stress e Somatoformes; Transtornos Mentais 
de Comportamento em Adultos; Transtornos Hipercinéticos (Infância e Adolescentes); Transtornos 
de Conduta (Infância e Adolescência); Transtornos Mistos de Conduta e Emo ção (Infância e 
Adolescência); Delirium, demência, transtornos amnésicos e outros transtornos cognitivos. 
Transtornos por uso de substâncias psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: 
esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, deli rante persistente e delirante induzido. 
Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo -compulsivo e 
transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos-ansiosos: fobia específica, social e 
agorafobia. Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada. Transtornos 
alimentares. Transtornos do sono. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-
traumático. Transtornos dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. 
Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do 
desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem 
habitualmente durante a infância ou adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados ao en 
velhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. 
Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria forense. 
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. Atuação em equipe Multidisciplinar . Ética 
Profissional. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ -  CONCURSO PÚBLICO 01/2024 

ANEXO III - CRONOGRAMA 
 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital de Abertura 07/02/2024 

Período das Inscrições. 08/02 Á 28/02/2024 

Divulgação da Relação de Candidatos Inscritos 04/03/82024 

Prazo de Recursos com relação à Relação de Candidatos Inscritos. 05 e 06/03/2024 

Homologação das Inscrições Oficial 07/03/2024 

Realização das Provas Objetivas 24/03/2024 

Divulgação de Gabarito das Provas Objetivas. 25/03/2024 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas Objetivas. 26 e 27/03/2024 

Classificação Parcial 01/04/2024 

Recurso Contra a Classificação 02 e 03/04/2024 

Classificação Final (para os cargos sem prova prática) 08/04/2024 

Convocação para a prova prática 09/04/2024 

Prova Prática 14/04/2024 

Recurso da prova prática 15 e 16/2024 

Classificação da prova prática 19/04/2024 

Homologação final 19/04/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ- 

SP CONCURSO PÚBLICO 01/2024 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 
 

 
NOME: 
CPF: 
INSCRIÇÃO: 
EMPREGO: 

 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 
NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO Nº DO CRM 

  

 
 
 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX 

com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa Origem Cursos e Concursos. Rua João Batista de 

Arruda, 150, Vila Brasília São Carlos – SP. 

NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
PROVA EM BRAILE 
PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
SALA DE FÁCIL ACESSO 
OUTRA. 
QUAL?   
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:   

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 


